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DECRETO DE 8 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202318037001566,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar BRÁULIO FERNANDES TELES, CPF/ME 
nº ***.733.691-**, do cargo em comissão de Líder de Área ou Projeto 
- LAP, do Departamento Estadual de Trânsito, e nomear EUNICE 
FILONONES ALVES DOS REIS, CPF/ME nº ***.480.861-**, para 
exercê-lo.

Art. 2º  Nomear KAMILA ARANTES DA SILVA, CPF/ME 
nº ***.610.211-**, para, em comissão, exercer o cargo de Assessor 
“A6”, da Secretaria de Estado da Administração, com lotação no 
Departamento Estadual de Trânsito.

Art. 3º  Condicionar a eficácia das posses de que tratam 
os arts. 1º e 2º ao atendimento pelos nomeados do disposto no art. 
1º do Decreto nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 
posteriores.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 8 de março de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#365278#1#426130/>

Protocolo 365278
<#ABC#365280#1#426132>

DECRETO DE 8 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202300010009340,

RESOLVE:

Art. 1º  Exonerar CLÁUDIA FREITAS ARAÚJO, CPF/ME nº 
***.841.301-**, do cargo em comissão de Gerente da Corregedoria 
Setorial, DAI-1, da Secretaria de Estado da Saúde, e nomear 
STEFANNIA RIBEIRO E SILVA, CPF/ME nº ***.791.661-**, para 
exercê-lo.

Art. 2º  Nomear CLÁUDIA FREITAS ARAÚJO, CPF/ME nº 
***.841.301-**, para, em comissão, exercer o cargo de Assessor 
Especial “AE1”, da Secretaria de Estado da Administração, com 
lotação na Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 3º  Condicionar a eficácia das posses de que tratam 
os arts. 1º e 2º ao atendimento pelos nomeados do disposto no art. 
1º do Decreto nº 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 
posteriores.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 8 de março de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#365280#1#426132/>

Protocolo 365280
<#ABC#365281#1#426134>

DECRETO DE 8 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202300005004259,

RESOLVE:

Art. 1º  Tornar sem efeito o número de ordem 29 do art. 1º 
do Decreto de 02 de março de 2023, publicado nas páginas 6 e 7 do 
Suplemento do Diário Oficial nº 23.992, de mesma data (Protocolo 
nº 363749), apenas na parte em que nomeou EDMILSON MOURA 
DE OLIVEIRA, CPF/ME nº ***.752.981-**, para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Regularização de Ocupações, DAI-1, 
da Secretaria de Estado da Administração, por não haver tomado 
posse, e nomeá-lo novamente para, também em comissão, exercer 
o cargo de Gerente de Planejamento de Compras, DAI-1, da mesma 
pasta.

Art. 2º  Exonerar dos correspondentes cargos de provimento 
em comissão os que neles se acham investidos, da Secretaria de 
Estado da Administração, e nomear o que está especificado a 
seguir, para exercê-los:

Nº DE 
ORDEM

EXONERAR CARGO NOMEAR

1 ANA PAULA 
GROSS ALVES
CPF/ME nº 
***.495.560-**
(a pedido e a partir 
de 6 de março de 
2023)

Assessor “A5” RAYSSA DOS 
REIS TEIXEIRA
CPF/ME nº 
***.275.371-**

2 DANIEL SOARES 
SANTANA
CPF/ME nº 
***.781.801-**

Gerente de 
Gestão de 
Informações 
Imobiliárias, 
DAI-1

-

3 - Superintendente 
de Inovação da 
Gestão Pública, 
DAS-4

DANIEL SOARES 
SANTANA
CPF/ME nº 
***.781.801-**

4 - Gerente de 
Inteligência 
de Negócios 
Públicos, DAI-1

CAMILA DO 
NASCIMENTO 
FREITAS
CPF/ME nº 
***.157.351-**

5 - Gerente de 
Gestão da 
Carta de 
Serviços, DAI-1

FRANCISCO 
PEREIRA
CPF/ME nº 
***.175.068-**
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